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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2020 

RETIFICAÇÃO 01/2022 do Decreto n° 034/2022 

O Prefeito Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a prerrogativa da Lei Orgânica do Município, TORNA PÚBLICO a presente 

RETIFICAÇÃO do Decreto n° 034/2022 Anexo V :  

- ONDE SE LÊ: 

- O exame admissional será realizado na Unidade Básica de Saúde Dr. Roberto Saraiva Osório de 

Almeida, situado na Rua Newton Craveiro de Amorim, nº 75 – Vila Maria Goreski Ribas – Porto 

Amazonas/PR 

 
- LEIA-SE: 

- O exame adimensional será realizado na Unidade Básica de Saúde Leonardo Gomes da Costa, 

situado na Avenida Porto Amazonas, n.° 98 – Vila Reis – Porto Amazonas – PR. 

 
Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Porto Amazonas, 16 de maio de 2022 

 

 

Elias Jocid Gomes da Costa 

Prefeito Municipal de Porto Amazonas 
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